
Às dezenove horas do dia quinze de janeiro de dois mil e nove, em sua sede, localizada na Rua 
Costa Azevedo, n°174, Centro, em Manaus-AM, foi realizada a 399ª Sessão Ordinária de Plenário 
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Amazonas – CREA-
AM,  sob  a  direção  do  seu  Presidente,  Engenheiro  Civil  Telamon  Barbosa  Firmino  Neto,  e 
secretariada  pela  Técnica  em  Edificações  Kelly  Ambrósio  Neto,  Secretária-Adjunta.  Item  I. 
Verificação do quorum.  Conselheiros Efetivos presentes: Técnica em Edificações Zuldmair 
Ricardo Pereira,  Técnica em Edificações Kelly Ambrósio Neto, Engenheira Ambiental Raquel Paiva 
de Oliveira,  Engenheiro Ambiental  Francisco Paulo Almeida da Rocha,  Engenheiro Civil  Rafael 
Lemos Assayag, Engenheira Civil Maria do Carmo Vieira Golvim, Engenheira Civil Sandra Maria 
Lopes Raposo, Arquiteta e Urbanista Ana do Nascimento Guerreiro, Arquiteto e Urbanista Edmar 
de  Oliveira  Andrade,  Arquiteta  Sandra  Sulei  Fontes  Rodrigues,  Técnico  em  Edificações  Euler 
Vasconcelos de Azevedo, Engenheiro Agrônomo Carlos Moisés Medeiros, Engenheiro Agrônomo 
Luiz José da Silva Fernandes, Engenheiro de Pesca Leocy Cutrim dos Santos Filho, Engenheiro 
Florestal  Adriano  José  Nogueira  Lima,  Técnico  em  Agropecuária  Ajax  de  Sousa  Ferreira, 
Engenheiro Eletricista Amarildo Almeida de Lima, Técnico em Eletrônica Paulo de Almeida Guedes 
Júnior,  Técnico em Mecânica Jair  Cruz Gonçalves Filho, Engenheiro Mecânico Marcos Antônio 
Mota de Vasconcelos, Geólogo João da Silva Carvalho, Geóloga Silvia Cristina Benites Gonçales, 
Técnico  em  Geologia  Sebastião  Epitfânio  Natividade. Conselheiros  Efetivos  ausentes 
justificados: Engenheiro  Civil  José  Nildo  Cavalcanti,  Engenheiro  Eletricista  Clébio  Camilo  de 
Souza,  Engenheiro Civil  Afonso Luiz Costa Lins Júnior,  Engenheiro Eletricista Willamy Moreira 
Frota, Engenheiro Mecânico Tomio Torii (renunciou), Engenheiro Civil Luiz Sálvio Alves Ferreira, 
Arquiteto Marcos Paulo Cereto. Conselheiros Suplentes presentes no exercício da titularidade 
(art.  44  do  Regimento  Interno  do  CREA-AM):  Engenheira  Civil  Juceline  Rocha  da  Silva, 
Engenheiro  Civil  Daniel  Herszon,  Engenheiro  Civil  Daniel  Rocha  Filho,  Arquiteto  Jaime  Kuck, 
Engenheiro Eletricista Wenceslau Abtibol, Engenheiro Eletricista Eliezer Emanuel Abensur Santos. 
Conselheiros Efetivos ausentes não justificados: Engenheiro Civil Orlando Augusto Vieira de 
Mattos Júnior, Engenheira Civil Maria Auxiliadora  Dias Carvalho, Engenheiro Eletricista Eduardo 
de Xerez Vieiralves,  Engenheiro Eletricista Mário Jorge Lopes Santana.  Em seguida,  deu-se a 
Execução dos Hinos Nacional e do Estado do Amazonas, correspondentes aos Itens II e III da 
Pauta.  Satisfeito  o  quorum,  o  Presidente  iniciou  a  Sessão,  convidando  a  compor  a  mesa  a 
Secretária  -Adjunta Kelly  Ambrósio  Neto  e  o Diretor  Geral  da  Caixa  de Assistência,  Eng.  Civ. 
Teishin Guenka. Passou, então, ao Item IV – Ordem do Dia, Subitem 4.1 – Relato de Processos. 
E iniciou pelo Processo de Fiscalização nº. 025600/07, de interesse de Francisco Edvan Scares 
Rieeiro., cujo Relator, Conselheiro Amarildo Almeida de Lima, o processo trata-se de irregularidade 
de uma obra residencial com área aproximada de 60m² (no 2º piso), sem a devida habilitação 
legal e técnica para estes fins, enfatizou que o referido processo esteve em diligência no setor de 
fiscalização, em seguida discorreu os fatos embasando-se no art. 6º, alínea “a” da Lei 5.194,66, 
que  caracteriza  como  Exercício  Ilegal  da  profissão  de  engenheiro,  arquiteto  ou  engenheiro 
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados  aos  profissionais  de que  trata  esta  Lei  e  que  não possua registro  nos  Conselhos 
Regionais;  considerando  que  a  falta  cometida  foi  regularizada  após  transcurso  do  prazo 
regulamentar, o Conselheiro Relator vota pela mantença da penalidade imposta, ou seja, a multa 
respectiva,  originalmente  no  valor  de  R$ 733,00,  no  seu valor  corrigido  na forma da  Lei.  em 
discussão,  nada  houve;  em  votação,  aprovado  por  unanimidade.  Ato  contínuo.  O  Presidente 
chama o  Processo de Registro Profissional  nº.  1994804  ,  de interesse de Izete Ferreira de 
Oliveira., no qual sua relatora, Sandra Maria Lopes Raposo, o assunto trata do requerimento da 
interessada  o  qual  solicita  a  autorização  de  emissão  de  uma  Certidão  Especial  que  confira 
atribuições  para  ser  responsável  Técnica  pela  Produção  de  Viveiros  e  Mudas,  com  base  na 
legislação  pertinente,  a  Relatora  expôs  que  o  requerimento  fora  julgado  pela  Câmara 
Especializada de Agronomia, com base no que define o art. 7º do Decreto nº 90.922/85(o qual 
regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de Técnico Industrial e Técnico Agrícola de nível médio ou de 2º grau”), que assegura aos Técnicos 
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Agrícolas de 2º grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação 
curricular,  entendendo,  pois,  que  a  profissional  não  reunia  requisitos  para  a  concessão  da 
atribuição requerida; Na sequência  a Conselheira Relatora informou que a profissional interpôs 
recurso  ao  Plenário  do  Crea-AM;  passando  aquela  Relatora  a  discorrer  os  fatos  com  o 
embasamento legal  pertinente,  votando  pelo deferimento do pleito,  ou  seja,  emissão de uma 
Certidão Especial que confira à Técnica Florestal Izete Ferreira de Oliveira atribuições para ser 
responsável  Técnica  pela  Produção  de  Viveiros  de  Mudas  (  no  contexto  de  sua  formação 
profissional),  eis porque tal  prerrogativa decorre da Lei 54.524/68, regulamentada pelo Decreto 
90.922/85  e  Decreto  nº  4.560/02.  O  Conselheiro  Adriano  expôs  lembrar-se  do  processo  em 
questão, fazendo referência a Decisão da Câmara Especializada de Agronomia que a época julgou 
por seu indeferimento visto que na ocasião não constava no  histórico da interessada disciplinas 
que a habilita-se para atribuição requerida,  questionou a  Relatora indagando se a profissional 
apresentou novo histórico e/ou complementação equivalente,  a Conselheira Relatora  informou 
todos os documentos apresentados pela interessada. Em votação, aprovado por maioria de votos. 
Votaram contrariamente ao relato os Conselheiros Regionais Adriano José Nogueira Lima e Carlos 
Moisés Medeiros. Segue-se o Processo de Fiscalização nº. 025620/07, de interesse de Agropam 
- Agricultura e Pecuária Amazonas S/A, em que o Relator, Conselheiro Edmar de Oliveira Andrade 
fez saber que antes de ser o relator do processo em epígrafe, este fora primeiramente  distribuído 
a Conselheira Kelly Ambrósio Neto e em posterior redistribuição ao Conselheiro Zadir Araújo da 
Silva Júnior, atendo-se aos fatos o Conselheiro Relator informou que o processo trata-se de um 
auto de infração emitido em desfavor da empresa Agropam, tendo em vista que o prazo para 
imposição de recursos ter  transcorrido sem que houvesse manifestação por parte da empresa 
autuada, considerando que o referido processo fora apreciado e julgado pela competente Câmara 
Especializada de Agronomia que decidiu pela manutenção do Auto de Infração e da penalidade 
respectiva, o Conselheiro Relator de acordo com lhe confere aos arts. 6º, 7º, 59º e 60º da Lei 
5.194/66, submeteu em discussão do plenário a proposição de ser mantido o Auto de Infração 
lavrado em desfavor da AGROPAM-Agricultura e Pecuária Amazonas S/A, não o eximindo das 
culminações legais inerentes ao fato gerador. Em votação, aprovado por unanimidade. Após, vem 
o  Processo de Fiscalização nº.  025618/08,  de interesse de Vivax S.A.,  no qual  seu Relator, 
Conselheiro  Adriano  José  Nogueira  Lima,  informou  que  os  autos  referem-se  aos  serviços  de 
instalações do sistema de TV a cabo em 15 apartamentos do Edifício Rui Lima, conforme contrato 
nº  000008 apenso aos autos,  originando infração enquadrada por falta  de registro de ART de 
execução: art. 1º e 3º, ambos da Lei nº 6.496/77; art. 73 da Lei nº 5.194/66, combinando com o art. 
2º da Lei nº 6.619/78, por todo o exposto, considerando os embasamentos legais pertinentes, e 
caracterizado que o objeto constitui  serviços técnicos de Engenharia para os quais exige-se a 
responsabilidade técnica a cargo de profissional legalmente habilitado, mediante ao registro da 
ART correspondente,  o  Conselheiro  Relator  vota  pela  manutenção  da  multa,  acrescendo,  por 
tratar-se de um serviço rotineiro(aquele que é executado em grande quantidade), sugere que seja 
operacionalizado a ART Multipla Mensal neste Regional para que os interessados possam atender 
a legislação vigente. Em votação, aprovado por unanimidade. Na sequência o Presidente chama o 
Processo de Fiscalização nº.  026043/08,  de interesse da empresa Geonorte  Geologia  do 
Norte Ltda, no qual seu relator, o Conselheiro Regional Luiz José da Silva Fernandes solicita seu 
adiamento para a próxima sessão plenária. Ato continuo, o Presidente avança para o subitem 4.2 
Distribuindo o  Processo de Fiscalização nº. 026018/08, de interesse de Paulo Roberto Oliveira 
Loureiro, para o Conselheiro Carlos Moisés Medeiros. Subitem 4.3 – Discussão de Assuntos de 
Interesse Geral. O Presidente submete à apreciação do Plenário sugestão de inversão de pauta 
para referendar junto aos Conselheiros Regionais o ato normativo instituído através da Portaria 
AD-Referendum  nº  003/09GP/CREA-AM na  qual  a  Presidência  do  CREA-AM,  no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art.  86,  incisos I,  III  e  XIV do seu Regimento Interno, 
considerando a necessidade de agilizar as tomadas de decisões administrativas em prol da gestão 
operacional  do  CREA-AM;  considerando,  ainda,  o  disposto  no  art.  9º,  inciso  XXXVIII,  resolve 
aprovar, ad referendum do Plenário do CREA-AM, o novo organograma na forma apresentada, 
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após  levar  ao  conhecimento  dos  Conselheiros  Regionais  o  teor  da  Portaria  em  questão,  o 
Presidente explanou acerca da necessidade de mudança na estrutura organizacional do Conselho, 
externou, através da proposta que estaria por apresentar, que a mesma era fruto de um trabalho 
árduo, desenvolvido ao longo de 6 meses, onde procurou buscar nas experiências vivenciadas em 
outros Creas  por ocasião de sua participação em reuniões do sistema, destacou que por ter feito 
parte  da gestão anterior,  entendia  que era  necessária  uma mudança voltada em especial  aos 
setores  da  Fiscalização  e  do  Atendimento,  enfatiza  que  a  estrutura  do  Organograma  ali 
apresentada não seria um processo de implantação rápido, e sim, gradativo com a colaboração 
dos Conselheiros Regionais, que a partir  daquele momento seria possível a implementação do 
novo  trabalho,  na  sequência,  apresentou  as  mudanças  propostas,  destacando  a  criação  da 
Superintendência Adjunta de Fiscalização e Superintendência Adjunta de Relação Institucional esta 
última, apoiada a uma Gerência de Atendimento e a uma Gerência de Valorização Profissional que 
atuará diretamente em contato com os profissionais buscando o resgate e ainda fazendo um link 
com as entidades de classe que por sua vez viabilizarão cursos através do auditório do Crea-AM 
interagindo com os profissionais que estão distanciados do Crea-AM, visando sua qualificação e 
inserção novamente no mercado de trabalho; a Gerência de Atendimento estará diretamente ligada 
ao Conselho proporcionando aos profissionais um atendimento diferenciando a idéia é trabalhar a 
parte inferior do estacionamento para que seja disponibilizado um número maior de vagas aos 
profissionais que precisarem vir ao Conselho; a Superintendência de Fiscalização será subdividida 
em três  Gerências  buscando  operacionalizar  demandas:  Gerência  de  Fiscalização  de Campo: 
atuará na cidade inteira atuando aos sábado e aos domingos, através de blitz, por entender que a 
necessidade é urgente; após a Gerência de Fiscalização de Empreendimentos em Funcionamento 
que será uma grande inovação, o Presidente informou que tal demanda fora identificada no Crea-
PR com atuação da fiscalização em elevadores, escadas rolantes, em condomínios, e todos os 
equipamentos de hospitais e  shopping center, atuará como uma fiscalização preventiva a salva 
guarda da sociedade, a terceira,  Gerência de Fiscalização de Licitações, Cargos e Funções, uma 
Gerência mais interna que irá atua nas licitações etc. O presidente enfatizou que com a criação 
das Superintendências adjuntas a Superintendência Geral ficará mais focada na atividade meio, 
mantendo a Gerência Administrativa,  Gerência Financeira e criando a Gerência de Cadastro e 
Tecnologia de informação. Na sequência o Presidente informou ter fechado a Superintendência de 
Fiscalização com propostas e metas bem definidas; após chamou a atenção dos Conselheiros 
para uma outra mudança no organograma que é a criação da Secretaria de Plenário, Câmaras e 
Comissões que ficará encarregada de todo o trabalho de secretariado do Conselho, anteriormente 
desenvolvido,  brilhantemente,  pela  Assessora  Técnica  Anna  Isabell,  que  a  partir  de  amanhã, 
16/01/2009 poderá ater-se na elaboração de pareceres técnicos para apreciação dos Conselheiros 
Regionais  ou  ainda,  pelos  profissionais  Engenheiros,  Arquitetos  que  poderão  ser  contratados 
mediante o cadastro de reserva do concurso do CREA-AM, ficando as atividades de elaboração de 
atas, secretariar as reuniões de câmaras e demais providências a cargo da Secretaria de Plenário, 
Câmaras e Comissões que trabalhará em conjunto com a Assessoria Técnica e principalmente 
com a Fiscalização, para que essa última possa identificar os problemas que estão acontecendo 
nas câmaras e saná-los na origem, para assim, evitar futuros processos à instância de plenário., O 
presidente enfatizou que o trabalho ali apresentado, alcançado sob aquela formatação, não era só 
dele,  e  sim de várias mãos,  na continuidade apresentou a Ouvidoria,  o Núcleo de Gestão de 
Projetos Especiais que viabilizará muitos projetos dentre eles o da SOEAA, que será realizada pelo 
Crea-AM, e disse que os esforços serão redobrados em razão da lembranças que o evento deixou, 
quando  realizado  em  Manaus;  Na  seqüência,  o  Presidente  levou  ao  conhecimento  dos 
Conselheiros  Regionais  presentes  a  implantação  de  uma  nova  Gerência,  a  Gerência  de 
Engenharia Pública, projeto elaborado pelo Deputado Zezeu Ribeiro e sancionado pelo Presidente 
da  República,  em  24  de  dezembro  de  2008,  a  qual  teremos  180  dias  para  implementar  e 
operacionalizar junto as prefeituras, também é um projeto especial que precisará ser trabalhado 
por  este  Conselho,  a  Controladoria  será  mantida  por  entender  ser  necessária  e  externou  a 
possibilidade do Sr. Oswaldo Ex-Gerente Financeiro deste Conselho Regional exercer a função do 
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cargo de Controlador, destacou que essa proposta do Novo Organograma é uma motivação que o 
faz vir  ao Crea-AM todos os dias com vontade de fazer o melhor,  destacando,  a certeza que 
carrega consigo de ser possível fazer diferente com as mesmas pessoas por isso procurou manter 
a estrutura atual com um número reduzido de pessoas chamadas de fora, aproveitando potencial 
dos colaboradores do Conselho. Em discussão, o Conselheiro Eliezer Emanuel Abensur Santos 
questionou  que  as  superintendências  adjuntas  são  estruturas  de  apoio  aos  Creas  maiores, 
questionou  ainda,  que  os  Gts  deveriam  ser  contemplados  no  Núcleo  de  Gestão  de  Projetos 
Especiais. Presidente salientou que essa mudança é necessária tendo em vista que o Crea-AM 
crescerá  e  precisa  está  estruturado  para  atender  essa  demanda,  complementou  que  com  a 
implantação das Superintendências as funções gratificadas deixam de existir sendo redistribuídas 
entre as gerências implantadas, ocasionando uma redução de custos significativa no orçamento. 
Em votação, aprovado por maioria de votos, votando contrario a proposta o Conselheiro Regional 
Eliezer Abensur Santos. Ato continuo, o Presidente apresentou a Diretoria para exercício de 2009, 
na forma apresentada como segue:  Vice-presidente  Eng.  Civ.  Rafael  Lemos Assayag,  Diretor-
Administrativo  Eng.  Eletric.  Amarildo  Almeida  de  Lima,  Diretor  Financeiro  Luiz  José  da  Silva 
Fernandes, Tesoureiro Tec. Agropec. Ajax de Sousa Ferreira, Secretária Tec. Edif. Kelly Ambrósio 
Neto  e  Secretário  Adjunto Tec Mec.  Jair  Cruz  Gonçalves  Filho.  Em votação,  todos aprovados 
individualmente conforme preceitua o Regimento Interno deste Conselho Regional. Em seguida, o 
presidente agradeceu a colaboração, trabalho e empenho da Diretoria que até aquela data estava 
composta a mesa. Antes de dar continuidade o Presidente informou que a posse da Diretoria e 
demais membros das Comissões se daria  no dia 16/01/09,  dia seguinte,  em seu gabinete,  na 
Sequência, o presidente e os demais Conselheiros Regionais acataram sugestão do Conselheiro 
Adriano José Nogueira Lima para que a eleição das Comissões transcorresse em bloco, assim o 
feito;  deu-se  inicio  a  eleição.  Comissão  de  Ética  Profissional como  Coordenador  Eng. 
Amb.Francisco  Paulo  Almeida  da  Rocha,  Coordenador  Adjunto  Arq.  Urb.Edmar  de  Oliveira 
Andrade, Membros: Eng. Agro. Luiz José da Silva Fernandes, Eng. Eletric. Amarildo Almeida de 
Lima,  Tec.  Mec  Jair  Cruz  Gonçalves  Filho,  Suplentes:  Eng.  Civ.  Rafael  Lemos Assayag,  Eng. 
Eletric. Willamy Moreira Frota, Eng. Pesca Leocy Cutrim dos Santos Filho e Tec Geol. Sebastião 
Epifânio Natividade. Em votação, aprovado por unanimidade; Comissão de Orçamento e Tomada 
de Contas como Coordenadora Eng. Civ.  Maria do Carmo Vieira Golvim, Coordenador-Adjunto 
Eng. Civ. José Nildo Cavalcanti, Tec. Eletronic. Paulo de Almeida Guedes Júnior, como membro, 
Suplentes: Eng. Eletric. Clébio Camilo e Souza, Eng. Eletric. Eduardo de Xerez Vieiralves e Eng. 
Agro.  Luiz  José  da  Silva  Fernandes;  Em  votação,  aprovado  por  unanimidade.  Comissão  de 
Renovação do Terço como Coordenadora Eng. Civ. Sandra Maria Lopes Raposo, Coordenadora 
Adjunta Geol.  Silvia Cristina Benites Gonçales, Membros: Arq. Sandra Sueli  Fontes Rodrigues, 
Eng. Eletric. Eduardo de Xerez Vieiralves, Eng. Mec. Marco Antônio Mota de Vasconcelos, Eng. 
Pesca Leocy Cutrim dos Santos Filho, Suplentes: Eng. Civ. Afonso Luiz Costa Lins Júnior, Arq Urb. 
Edmar de Oliveira Andrade, Eng. Agro. Carlos Moisés Medeiros, Eng. Eletric. Mario Jorge Lopes 
Santana,  Tec. Mec.  Jair  Gruz Gonçalves Filho e Tec.  Geol.  Sebastião Epifânio Natividade.  Em 
votação,  aprovado por unanimidade.  Comissão de Relações Públicas Coordenador Eng.  Civ. 
Afonso Lins Júnior, Coordenador Adjunto Eng. Eletric. Clébio Camilo de Sousa, como membro Tec. 
Mec. Jair Cruz Gonçalves Filho, Suplentes: Eng. Agro. Luiz José da Silva Fernandes, Arq. Marcos 
Paulo Cereto e Geol. Silvia Cristina Benites Gonçales. Em votação, aprovado por unanimidade. 
Comissão do CREA Júnior Coordenador Arq. Urb. Edmar de Oliveira Andrade, Coordenadora 
Adjunta Eng. Amb. Raquel Paiva de Oliveira, Membros: Eng. Ftal Adriano José Nogueira Lima, 
Eng. Eletric. Clébio Camilo de Souza, Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro de Sousa, Suplentes: Geol. 
João da Silva Carvalho, Eng. Civ. Afonso Lins Júnior, Arq. Urb. Ana do Nascimento Guerreiro e Tec. 
Agropec. Ajax de Sousa Ferreira. Em votação aprovado por unanimidade.  Comissão do Mérito 
Titulares: Eng. Civ. José Nildo Cavalcanti, Eng. Agro. Luiz José da Silva Fernandes e Arq. Urb. Ana 
do Nascimento Guerreiro, Suplentes: Eng. Civ. Luiz Sálvio Alves Ferreira, Eng. Agro. Adriano José 
Nogueira Lima e Arq. Marcos Paulo Cereto. Comissão Permanente de Licitação Presidente Adv. 
Terezinha  Fontenele  Aragão,  Vice-presidente  Adv.  Dalila  Barakat,  Membros:  Mayra  Aryce  de 
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Almeida e Rosele Maria Freitas Reis,  Suplentes: Niciane Bianca Costa de Lima e Anna Isabell 
Esteves Oliveira. Em votação, aprovado por unanimidade. Representantes de Plenário: Câmara 
Especializada de Engenharia Civil - C.E.E.C - Eng. Mec. Antônio Mota de Vasconcelos; Câmara 
Especializada  de  Engenharia  Elétrica-  C.E.E.E. -  Eng.  Civ.  José  Nildo  Cavalcanti;  Câmara 
Especializada  de  Arquitetura  -  C.E.ARQ -  Eng.  Agro.  Carlos  Moisés  Medeiros;  Câmara 
Especializa  de  Agronomia -  C.E.AGRO -  Tec.  Geol.  Sebastião  Epifânio  Natividade;  Câmara 
Especializada de Geologia e Minas -  C.E.GEM- Tec. Eletron. Paulo de Almeida Guedes Júnior; 
Câmara Especializada de Mecânica e Metalurgia  -  C.E.M.M. Arq.  Urb.  Ana do Nascimento 
Guerreiro.  Comissões Externas:  Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano: Eng. Civ. 
Telamon Barbosa Firmino Neto (Titular) e Eng. Civ. Rafael Lemos Assayag (Suplente). Em votação, 
aprovado  por  unanimidade.  Comissão  Jurídica  Permanente  para  triagem  dos  recursos 
interpostos  ao  CONDEMA-SEMMA:  Adv.  Gabriella  Monteiro  Machado,  Adv.  Terezinha  Maria 
Fontenele  Nunes  e  Adv.  Dalila  Barakat.  Em  votação,  aprovado  por  unanimidade.  Comissão 
Estadual de Recursos Hídricos- SDS: Eng. Pesca Leocy Cutrim dos Santos Filho e Geol. João 
da Silva Carvalho. Em votação, aprovado por unanimidade.  Comissão de Sementes e Mudas - 
Delegacia Regional da Agricultura: Eng. Agro. Carlos Moisés Medeiros e Tec. Agrop. Ajax de 
Sousa  Ferreira.  Em  votação,  aprovado  por  unanimidade.  Comissão  Consultiva  -  Delegacia 
Regional  do Trabalho:  Eng.  Eletric.  Amarildo  Almeida de Lima e  Eng.  Civ.  Luiz  Sálvio  Alves 
Ferreira.  Em  votação,  aprovado  por  unanimidade.  Conselho  Gestor  do  PROAMBIENTE  - 
FETAGRI:  Tec.  Agropec.  Ajax de Souza Ferreira  e  o também Tec.  Agropec.  Ozenildo  Oliveira 
Mineiro.  Em votação,  aprovado  por  unanimidade.   Comissão  de  Defesa  Sanitária  Vegetal  - 
Delegacia Regional da Agric. no Amazonas: Eng. Agro. Luiz José da Silva Fernandes e Tec. 
Agrop.  Ajax  de  Sousa  Ferreira.  Comitê  Gestor  do  PBQP-H:  Eng.  Civ.  Socorro  Lamego.  Ato 
continuo. O presidente colocou em votação o calendário das reuniões de câmaras tendo em visto 
que  os  Conselheiros  Regionais  estavam  ciente  do  mesmo.  Em  votação,  aprovado  por 
unanimidade. Na sequência o Presidente procedeu a leitura da Portaria Ad-Referendum nº 79/08-
AGP/CREA-AM - O Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Estado  do  Amazonas,  Eng.  Civ.  Afonso  Lins  Júnior,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo  art.  86,  incisos  III  e  XIV,  do  Regimento  Interno;  considerando  a  imperiosa 
necessidade de ajustar as dotações orçamentárias de acordo com as necessidades do Conselho  
Regional e considerando, ainda, que a presente reformulação destina-se a complementação de 
saldos  para  as  rubricas  orçamentárias  de  Serviço  de  Comunicação  e  geral;  Despesa  com 
Transporte  de  Conselheiro;  Serviço  de  Impressão  e  Encadernação;  Serviços  de  Alimentação;  
Festividades, Exposições, Congressos e Conferências; Despesas com Pousada e Alimentação de 
Servidores;  Despesas  com  Transporte  de  Colaboradores  Eventuais;  Semana  Oficial  da 
Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  e  Auxilio  a  Diversas  Entidades  de  Classe.  Resolve:  Ad-
Referendum do Plenário do Crea-AM,  efetivar a quarta reformulação no orçamento do Crea-AM,  
no exercício fiscal  de 2008.  Revogar  as disposições em contrário.  Cientifique-se,  cumpra-se e 
publique-se.  Gabinete do Presidente do Crea-AM, em Manaus,  1º  de Dezembro de 2008. Em 
votação, aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o Presidente passou ao Item V – Discussão e 
aprovação da Ata da Reunião Ordinária de Plenário nº. 398, de 11/12/2008.  Em discussão, 
manifestou-se o Conselheiro Adriano José Nogueira Lima, solicitando suprimir nas linhas 214 e 
215, onde se lê:  “máxime ao atual Presidente, que não poupou esforços nem o imprescindível 
apoio financeiro”, substituir por em especial ao Presidente do Conselho que muito contribui para a 
realização desse trabalho. Em aprovação, aprovado por maioria de votos, com a abstenção da 
Conselheira Regional Eng. Civ. Maria do Carmo Vieira Golvim. Na seqüência, veio o  Item VI – 
Leitura  de  extrato  de  correspondências  recebidas  e  expedidas.  Iniciou  o  Presidente 
apresentando as  Cartas nº 28/2008, datada de 15 de dezembro de 2008, e  Carta nº 01/2009, 
datada  de  06  de  janeiro  de  2009,  ambas  da  Associação  dos  Engenheiros  e  Arquitetos  do 
Amazonas – AEAA, referenciando as renúncias ao cargo de Conselheiro Regional o Eng. Eletric. 
Luis Augusto Maués Carvalho, e Eng. Mec. Tomio Torii; Na seqüência, o Presidente reportando-se 
as cartas retromencionadas, informou ao Plenário que conforme Decisão Nº PL-054/2008 - cuja 
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ementa refere-se à Consulta acerca de substituição de conselheiros regionais ao Confea não cabe 
as Entidades de Classe indicar novos representantes para suplência; em seqüência apresentou o 
Ofício Circular 4446 do Confea - considerando o contido no art. 85, parágrafo único e inciso I, da 
Resolução nº 1023, de 30 de maio de 2008, onde todos os Creas terão que adaptar-se aos novos 
procedimentos previstos para a anotação de responsabilidade técnica e a composição de acervo 
técnico. O presidente informou que vem fazendo ampla divulgação da referida Resolução no site 
do  Crea-AM;  Em  seqüência  apresentou  o  Relatório  Anual  da  Assessoria  Técnica;  Memo  Nº 
052/2008  da  CEAGRO -  encaminhando  Relatório  das  Atividades  da  CEAGRO  desenvolvidas 
durante o ano de 2008; Ofício Nº 0007/2009-GR/UEA - em agradecimento ao envio do exemplar 
do  Manual  de  Fiscalização da Câmara Especializada de Agronomia;  Ofício  Circular  0064 do 
Confea  –  referente  Participação  de  leigos  nos  Cursos  de  pós-graduação  em  Engenharia  de 
Segurança do Trabalho; Ofício Circular 0147 do Confea - referente a Comissão Organizadora da 
66ª Semana Oficial da Engenharia, Arquitetura e da Agronomia - SOEAA;  Oficio 0080, Homologa 
a  Proposta  Orçamentária  do  Crea-AM  -  Exercício  2009;  Oficio  0081  do  Confea,  aprova  a 
prestação de contas do Crea-AM, relativas ao auxílio financeiro para a realização do 1º Encontro 
de  Síndicos  e  Administradoras  Prediais  do  Amazonas;  Oficio  0082  do  Confea  -  aprova  a 
prestação  de  contas  do  Crea-AM  para  a  realização  da  3ª  Reunião  Ordinária  do  Colégio  de 
Presidentes  do  Sistema  CONFEA/Crea  –  2008;  Decisão  PL-2067/2008 -  Pedido  de 
Reconsideração da Decisão nº PL-1784/2008, que aprovou o convênio de repasse financeiro para 
projetos Crea-Norte, SIC e Outros; bem como documentos da Comissão de Tomadas de Contas e 
Orçamento. Seguiu-se-lhe o Item VII–Discussão e votação dos demonstrativos contábeis, com 
parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas. O Presidente submeteu à votação os 
demonstrativos contábeis, todos já devidamente aprovados pela Comissão pertinente e Diretoria, 
os quais apresentaram, em 31/12/2008, o seguinte perfil:  Receita arrecadada R$ 4.720.372,01; 
Despesa realizada R$ 5.027.927,89; Déficit R$ 307.555,88. em votação, foram os demonstrativos 
aprovados por unanimidade. Após, veio o Item VIII – Discussão e aprovação dos pareceres da 
Comissão  Permanente  de  Licitação  –  CPL.  O  Presidente  leu  o  Relatório  da  Comissão 
Permanente de Licitação, informando não ter havido em dezembro qualquer processo licitatório. 
Por fim, veio o Item IX – Comunicados. O Presidente começou pelos aniversariantes do mês de 
Janeiro: dia 02 Wastony Aguiar Bittencourt; dia 09 – Raquel Paiva de Oliveira; dia 15 – Wenceslau 
Abtibol; dia 20 – Sebastião Epifânio Natividade; dia 20 – Maria do Carmo Vieira Golvim; dia 31 – 
Maria Auxiliadora Dias Carvalho; e dia 31 – Gerson Oliveira Lima; não houve datas comemorativas 
no mês de janeiro; Em sequência, o Presidente destacou na agenda de eventos  que no período 
de 09 a 13 de fevereiro do ano em curso acontecerá em Brasília, O Encontro de Lideranças do 
Sistema Confea Crea, que contará com a participação dos Presidentes de Creas, Coordenadores 
de Câmaras Especializadas, Creas Jr  e Comissões de Ética  de todos os Creas. Nesse instante, e 
nada mais havendo, o Presidente agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a sessão. 
Para constar, foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por 
ele e por todos os Conselheiros que dela participaram. Auditório do CREA-AM em Manaus, 15 de 
janeiro de 2009.
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